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PODER EXECUTIVO

LICITAÇÕES

SETOR DE LICITAÇÃO 
RESULTADO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 78/2019 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 131/2019

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS - MS, por intermédio do Pregoeiro oficial, torna público o RESULTADO DO 
JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO do PREGÃO PRESENCIAL Nº. 078/2019, Processo Licitatório nº. 
131/2019 cujo objeto é Registro de Preços para Aquisição futura de Carteira Escolar, Conjunto Escolar, Freezer, Armário, 
Paneleiro, Gabinete, Cook Top e Ar Condicionado, para atendimento da Secretaria Municipal de Educação do Município.

Empresas Vencedoras: CAPILE COMÉRCIO E TECNOLOGIA EIRELI, nos itens: 4 – 6 – e 9, com o valor total de R$ 
14.110,00 (quatorze mil cento e DEZ reais); TECNOFORTE SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI, no item 10, com o 

valor total de R$ 22.800,00 (vinte e dois mil e oitocentos reais) e LUIS CESAR REIS, nos itens: 1 – 2 – 3 e 5, com o valor 
total de R$ 84.187,50 (oitenta e quatro mil cento e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), os itens 7 e 8 foram con-

siderados “DESERTOS”.

Deodápolis - MS, 21 de outubro de 2019.

CLÓVIS DE SOUZA LIMA

Pregoeiro

Decreto 009/2019

PORTARIAS
PORTARIA Nº 054/2019 DE 22 DE OUTUBRO DE 2019.

“Conceder licença a Servidora que menciona e dá outras providências”.

ANA CLAUDIA COSTA BUHLER, Secretaria Municipal de Gestão, Administrativa e Financeira de Deodapolis Ms com ful-



Diário Oficial do Municipio de Deodápolis - Criado pela Lei Municipal N. 643/2017

GESTÃO 2017-2020 PÁGINA 2ANO 2019 EDIÇÃO Nº 543 - DEODÁPOLIS - 22 DE OUTUBRO DE 2019

Av. Francisco Alves da Silva, 443 - 79790-000 - Deodápolis - MS 
Atendimento ao publico: Segunda a Sexta, das 7:00h às 11:00h e das 13h00 às 17h00

cro no art. 47, II da lei Orgânica Municipal e no uso das atribuições:

R E S O L V E

ARTIGO 1º CONCEDER a Licença para Tratamento de Saúde a SRª VERA LÚCIA BAZILIO PARDNI, ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, símbolo ANE, desta Prefeitura, pelo prazo de 

30 (trinta) dias, contados a partir de 22.10.2019, nos termos do artigo nº 131 da Lei Complementar nº 
006 de 16/12/2015. Conforme atestado medico e parecer da perícia médica oficial.

ARTIGO 2º- Este ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Secretaria Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em de 22 de Outubro de 
2019.

ANA CLAUDIA COSTA BUHLER

Secretaria Municipal, Gestão Administrativa e Financeira

PORTARIA Nº 055/2019 DE 22 DE OUTUBRO DE 2019.

“Conceder licença a Servidora que menciona e dá outras providências”.

ANA CLAUDIA COSTA BUHLER, Secretaria Municipal de Gestão, Administrativa e Financeira de Deodapolis Ms com ful-
cro no art. 47, II da lei Orgânica Municipal e no uso das atribuições:

R E S O L V E

ARTIGO 1º CONCEDER a Licença para Tratamento de Saúde a SRª IVONE BASSO ATAÍDE SILVA, ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, símbolo ANM, desta Prefeitura, pelo prazo de 05 
(cinco) dias, contados a partir de 10.10.2019, nos termos do artigo nº 131 da Lei Complementar nº 006 de 

16/12/2015. Conforme atestado medico e parecer da perícia médica oficial.

ARTIGO 2º- Este ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Secretaria Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em de 22 de Outubro de 
2019.

ANA CLAUDIA COSTA BUHLER

Secretaria Municipal, Gestão Administrativa e Financeira

PORTARIA Nº 056/2019 DE 22 DE OUTUBRO DE 2019.

Conceder licença ao Servidor que menciona e dá outras providências”.

ANA CLAUDIA COSTA BUHLER, Secretaria Municipal de Gestão, Administrativa e Financeira de Deodapolis Ms com ful-
cro no art. 47, II da lei Orgânica Municipal e no uso das atribuições:

R E S O L V E

ARTIGO 1º CONCEDER a Licença para Tratamento de Saúde ao SRº CÍCERO FELIX DA CRUZ, ocupante do Car-
go de Provimento Efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, símbolo ANE, pelo prazo de 10 (dez) 
dias, contados a partir de 14.10.2019, nos termos do artigo nº 131 da Lei Complementar nº 006 de 

16/12/2015. Conforme atestado medico e parecer da perícia médica oficial.

ARTIGO 2º- Este ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Secretaria Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em de 22 de Outubro de 
2019.
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ANA CLAUDIA COSTA BUHLER

Secretaria Municipal, Gestão Administrativa e Financeira

PORTARIA Nº 057/2019 DE 22 DE OUTUBRO DE 2019.

“Conceder licença a Servidora que menciona e dá outras providências”.

ANA CLAUDIA COSTA BUHLER, Secretaria Municipal de Gestão, Administrativa e Financeira de Deodapolis Ms com ful-
cro no art. 47, II da lei Orgânica Municipal e no uso das atribuições:

R E S O L V E

ARTIGO 1º CONCEDER a Licença para Tratamento de Saúde a SRª CELIA REGINA VICTOR DA SILVA, ocupante do 
Cargo de Provimento Efetivo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, símbolo ANM, desta Prefeitura, pelo prazo 

de 35 (trinta e cinco) dias, contados a partir de 13.10.2019, nos termos do artigo nº 131 da Lei Comple-
mentar nº 006 de 16/12/2015. Conforme atestado medico e parecer da perícia médica oficial.

ARTIGO 2º- Este ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Secretaria Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em de 22 de Outubro de 
2019.

ANA CLAUDIA COSTA BUHLER

Secretaria Municipal, Gestão Administrativa e Financeira

PORTARIA Nº 058/2019 DE 22 DE OUTUBRO DE 2019.

“Conceder licença a Servidora que menciona e dá outras providências”.

ANA CLAUDIA COSTA BUHLER, Secretaria Municipal de Gestão, Administrativa e Financeira de Deodapolis Ms com ful-
cro no art. 47, II da lei Orgânica Municipal e no uso das atribuições:

R E S O L V E

ARTIGO 1º CONCEDER a Licença para Tratamento de Saúde a SRª ERNESTINA RIBEIRO PINHEIRO, ocupante do 
Cargo de Provimento Efetivo AUXILIAR DE CRECHE, símbolo ANM, desta Prefeitura, pelo prazo de 30 

(trinta) dias, contados a partir de 01.10.2019, nos termos do artigo nº 131 da Lei Complementar nº 006 
de 16/12/2015. Conforme atestado medico e parecer da perícia médica oficial.

ARTIGO 2º- Este ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Secretaria Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em de 22 de Outubro de 
2019.

ANA CLAUDIA COSTA BUHLER

Secretaria Municipal, Gestão Administrativa e Financeira
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PODER LEGISLATIVO


